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Ibiúna, 16 de junho de 2.021.

Senhor Presidente

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição,
sob o nº 026, desta data e que tem por objetivo dar denominação a uma
Travessa localizada no Bairro Cupim, como Travessa Francisco Vieira da Silva,
podendo assim trazer mais melhorias para o referido Bairro, e prestar uma justa
homenagem ao senhor Francisco Vieira da Silva, morador do referido Bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1º do Artigo 4S da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Clrilelra M~ da EatAncia
urfatica de lbKIna

'do em,-fr...~t. lli..-
AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
, de Lei o 'JfProjeto el n.....__..'-ol_.__ ._-

Recebido ernJide ....es:_..de..l2tJ
Prazo Venc. ::'_~d~-
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Estado de São Paulo

.J1
PROJETODE LEI N~ olt.
DE 16 DEJUNHO DE 2021.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro
Cupim, e dá outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1~ - Fica denominada como "TRAVESSA FRANCISCO
VIEIRA DA SILVA", a via localizada no Bairro Cupim, que tem seu início na Rua
Bibiano Pires, segue na extensão de 235,50 metros, com 5,00 metros de largura,
encerrando uma área de 1.177,50 m2, conforme croqui em anexo.

Art. 2~ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfsTICA DE
IBIÚNA, AOS 16 DIAS DO MÊS DEJ NHO DE 2021.



MEMORIAL DESCRITIVO.

PROCESSON2 5971/2021

SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO URBANO

DENOMINAÇÃO DE UMA TRAVESSA- FRANCISCO VIEIRA DA SILVA.

CERTIDÃO DE OBITO Nº FOLHAS-F- LIVRO C- Nº 020 ORDEM 11.728.

LOCAL. BAIRRO DO CUPIM MUNICIPIO DA ESTANCIATURISTICA DE IBIUNA SP.

DESCRiÇÃODA REFERIDATRAVESSA.

Tem inicia na Rua Bibiano Pires, segue na extensão de 235,50

metros, com 5,00 metros de largura, encerrando uma área de 1.177,50 m2.

Ibiuna, 25 de maio de 2021.

ê~{@~
HELIO ANSELMO DOMINGUES

AGRIMENSOR MUNICIPAL

CFT Nº 10591367831.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA ~ I,;J

Estado de São Paulo ~.~.
Rua Mauricio Barbosa Taval'8S Elias. 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: 5) 3241 66

www.ibiuna.sp.leg.br.-maU:fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nO37 de 2021 de autoria do Chefe do

Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da

Câmara no dia 18 de junho de 2021, dado ciência ao Sr. Presidente

da Câmara e remetido cópia digital aos Senhores Vereadores{a).

Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores

que o Projeto de Lei nO37 de 2021 encontra-se a disposição no

portal da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.

Ibiúna 18 de junho de 2021.



REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL A P R O V A O O
cAMARA MUNICIPAl M EST ANClAE.g~~_'~_~M
~ 10SE~O

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
maio de 2021 o Projeto de Lei n2. 27 de 2021 que "Dispõe sobre o Serviço de
Inspeção Municipal Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal,
revoga a Lei Complementar 007/2004 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
maio de 2021 o Projeto de Lei nº. 28 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola Municipal.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no di'a 21 de
maio de 2021 o Projeto de Lei nº. 29 de 2021 que "Dispõe sobre

v denominação de uma Escola Municipal."

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou para apreciação
desta Casa de Leis no dia 25 de maio de 2021 o Projeto de Lei n~'.32 de
2021 que "Dispõe sobre a redução da jornada de trabalho do cargo de
Assessor de Imprensa existente no quadro de pessoal da Câmara Municipal
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
maio de 2021, o Projeto de Lei nº. 33 de 2021 que "Consolida a legislação
referente ao Sistema Municipal de Educação no Município de Ibiúna e do
Conselho Municipal de Educação. e dá outras providências.";

,-

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 16 de
junho, de 2021 o Projeto de Lei nº. 35 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de urna Escola -Municipal.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 18 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº,,, 37 de 2021 que 'Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Cupim, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21,:.~~
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 38 de 2021 que 'Dispõe sobre acrração,
instalação e denominação da' Escola Municipal no Loteamento Residencial
São Lucas, e dá outras providências.";



Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 39 de 2021 que "Dispõe sobre a criação,
instalação e denominação da Escola Municipal do Bairro Paiol Pequeno, e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 40 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
pro'l\dênc\as." :

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 41 de 2021 que "Dispõe sobre a alteração
de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e abertura de
crédito adicional suplementar ao orçamento de 2021 e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 21 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 42 de 2021 que "Dispõe sobre nova
redação ao art. 17 da lei Municipal nº. 2277/2020 (Lei das Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da Lei Municipal nº.
2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins que especifica."; ,

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 28 de
junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 44 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Campo Verde, e dá outras
providências.";

Considerando que a Mesa da Câmara apresentou para apreciação
desta Casa de Leis na presente data, o Projeto de Resolução nº. 08/2021
que "Altera o artigo 2º. da Resolução nº. 24 de 29 de junho de 2011 da
Câmara Municip~_Jda Estãncià Turística de Jbiúnae dá outras providências.";

Considerando que o Serviço de Inspeção Municipal Industrial e
Sanitária de Produtos de Origem Animal - SIM tem o objetivo da fiscalização
prévia, sob o ponto de vista industrial, dos produtos de origem' animal,
comercializados no município e seus distritos; "

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Escola localizada no Bairro Puris, prestando com isso uma justa homenagem
ao Sr. Antero Gabriel Machado, ilustre senhor que relevantes serviços
prestou no serviço público municipal de lblúna:



Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Joaquim Inácio Rodrigues, centro de Ibiúna, homenageia a Professora Sra.
Maria Ângela de Jesus Rodrigues, de família tradicional, estimada e 'querida
por todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos anos
na educação municipal;

Considerando que a alteração da jornada de trabalho do cargo de
Assessor de Imprensa existente no quadro de servidores da Câmara
Municipal de Ibiúna, para 25 (vinte e cinco) horas semanais, prevista no
artigo 303 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sem prejuízo de
remuneração nos termos de Acordão proferido pelo Supremo Tribunal
Federal em 17 de maio de 2021, no Agravo Regimental nº. 1.290.281- São
Paulo, trata-se de adequação de carga horária à legislação federal;

Considerando a necessária consolidação da legislação referente ao
Sistema Municipal de Educação estabelecendo o papel do Municfpio de
Ibiúna como ente federativo autônomo na formulação e implantação de uma
poHtica educacional própria para sua rede de escolas;

Considerando que a Escola a ser denominada localizada na Rua
Projetada, Bairro Jardim Jemima de Ibiúna, homenageia a Professora Sra.
Jenoefa de Fátima Agostinho, de família tradicional, estimada e querida por
todos que a conheceram, prestou relevantes serviços ao longo dos anos na
educação municipal;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Cupim, com o nome do Sr. Francisco Vieira da
Silva, prestando com issó uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone;

--
Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada

localizada no Loteamento Residencial São Lucas, Rua Oito nº. 513, Centro
da Cidade de Ibiúna, homenageia a Sra. Dulce de Góes Freitas, de família
tradicional em nossa cidade, estimada e querida por todos' que a
conheceram, com uma história de vida admirada pela população Ibiunense;

Considerando que a Escola a ser criada, instalada e denominada
localizada no Bairro Paiol Pequeno - Ibiúna, homenageia a Sra. Cátia Vieira
Ribeiro Borba, de família tradicional, pessoa atuante na Comunidade
Católica de São Dimas, por muitos anos dedicou-se ao ensino da catequese
nesta Comunidade do Bairro do Paiol Pequeno, formou-se Ministra da



Eucaristia, exercendo seu ministério com muito amor e dedicação, estimada
e querida por toda a população Ibiunense que a conheceu;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.350.000,00
(quatro milhões, trezentos e cinquenta mil reais) para dotação da Secretaria
Municipal de Educação - Educação Infantil Pré-Escola e Ensino
Fundamental - Construção e Reforma de Escolas, com a origem dos
recursos proveniente de anulação parcial de dotações da Manutenção da
Educação Infantil (Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -
Obrigações Patronais) e Manutenção do Ensino Fundamental (Transporte
Escola Ensino Fundamental - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica;

Considerando a necessária autorização leg islativa para o
município abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.100.000,00
(três milhões, e cem mil reais) para dotação da Secretaria Municipal de
Saúde - Vigilância em Saúde - Controle de Zoonoses e Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano - Serviços Municipais - Manutenção do
Serviços Administrativos, com a origem dos recursos proveniente de excesso
de arrecadação - Transferências Correntes - Transferências da União -
Cota Parte do Fundo Participação Municípios;

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município dar nova redação ao art. 17 da Lei Municipal nº. 2277/2020 (lei
das Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021) e art. 5°. da lei Municipal
nº. 2350/2020 (Orçamento de 2021) para os fins de agilizar a abertura de
créditos para a realização de despesas da Saúde para o enfrentamento da
pandemia do Covid;

r-

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Campo Verde, com o nome do Sr. José Antonio
Mariano, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e.
telefone;

Considerando que a alteração do artigo 2º. da Resolução riº. 24 de
29 de junho de 2011 da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
que dispõe sobre a concessão de licença aos servidores que contarem. ~o
menos com três anos de efetivo exercício, para tratar de interesses
particulares, sem vencimentos mediante prévia aprovação do Presidente da
Câmara Municipal, passará o prazo máximo da licença de dois anos para
dois anos e seis meses



Considerando a urgência na deliberação das proposições
relacionadas acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131,132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de lei nºª.
27, 28, 29, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 44 de 2021 e o Projeto de
Resolução nº. 08/2021 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 29 DE
JUNHO DE 2021.

~
jw,(/vv

. Aladin
Vereador

\15) 99797.9843
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"Vereador Rubens Xavier de Lima"
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www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 37 de 2021
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 18 de junho de 2021 o Projeto de Lei nº. 37 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Cupim, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Cupim, com o nome do Sr. Francisco Vieira da Silva,
prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 29 DE

JUNHO DE 2021.

. DEVANIR CAN .O DE ANDRADE

WALMIR BO T UNIOR ARLOS UARD5GõMES
P NTE ~.r) ~ . '" E-PRESIDENTE

/~;-b~ ~
(/ANTONIO "REGI DO FIRMINO

PRESIDENTE DA COMISSÃ FINANÇAS E ORÇ

JAIR MARMELO CARDOSO DE O
VICE - PRESIDENTE

p

ZlFlI:H~IANDO DE GÓES VIEIRA
MEMBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURi'STICA DE IBIÚNA

Estado de Sio Paulo

AUTOGRAFO DE LEI NO 2712021

"Dlapõe sobre denominação de uma Travessa no
Bairro Cupim, e dá outras providências"

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que he são

conferidas por Lei'; , , ,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova

e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA", a via localizada no Bairro Cupim, que tem seu

início na Rua Bibiano Pires, segue na extensão de 235,50 metros, com 5,00
metros de largura, encerrando uma área de 1.177,50 m2, conforme croqui em

anexo.
Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data 'de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, AOS 30 DIAS DO M@SDE

JUNHO DE 2021.

PAULO CÉS E MORAES
ESIDENTE

q~~~NOFN10SECR:::F .AÂ~~MARGO
r SECRET1.r.o"''' .

.. :. ;



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNelA, ,
TURISTICA DE mIUNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo

o':

GABINETE

Oficio GPC nº. 220/2021 Ibiúna, 30 de junho de 2021.

SENHOR PREFEITO:
,

CC,~~~\
, o 'r".' '.

i ~.

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 27/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 026, nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 37 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Cupim, e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária do dia 29 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

\..../

..
PAULO CÉ S DE MORAES

PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E 5 TA.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 37 de 2021 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão
e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de lei nº. 37 de 2021 foi aprovado por
treze votos favoráveis e duas ausências dos Vereadores Jair
Marmelo Cardoso de Oliveira e Walmir Bortolotto Júnior; e após a
aprovação do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas.
Certifico ainda, que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 29 de junho
de 2021 em discussão e votação o Projeto de lei nº. 37 de 2021 foi
aprovado por quat votos favoráveis e uma ausência do
Vereador Jair Melo Car oso de Oliveira.
Certifico final ente, em virt de da aprovação do Projeto de lei nº.
37 de 2 1 . elaborad o Autógrafo de lei nº. 27/2021,
encamin ado tra és do O cio GPC nº. 220/2021 de 30 de junho
de 202 .
Ibiúna 05 d julho de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
R"" MaurtcJoBarbosa T.",,_ E1•••• 314 181l1O-OOO-lblúna-SP. - Fone/Fax: (15)3~1 -1255

'NWIN.ibiuna.sp.!eg,br e-mail: faleOibiuna·SQ·!eQ·br •

AMAURIG BRI VIEIRA
5ECR RIP DOP E 50 LEGISLATIVO
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